
 
 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA
 
 
 

Modifica o §1º, do Artigo 9º, da
LEI Nº 9573, DE 20 DE MAIO DE
2011, equiparando todos os
cargos de motorista do serviço
públ ico municipal  à  classe
salarial do Grupo Operacional -
OP 12 em respeito ao princípio
constitucional da isonomia.
 

 
 
 
 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta:
 
 
 
                  Art. 1º O §1º, do Artigo 9º, da LEI Nº 9573, DE 20 DE MAIO DE 2011, passa a
vigorar com a seguinte redação:
 
                              § 1º O cargo de Motorista passa a integrar a classe salarial do Grupo Operacional - OP
12.
 
 
 
                  Art. 2º  As despesas com a execução desta Lei, correrão por conta de verbas orçamentárias
próprias, remanejadas ou suplementadas, se necessário.
 
 
 
                  Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA:
 
 
 

Seguindo o princípio constitucional da isonomia, princípio este que é ainda mais relevante
na administração pública, e considerando que a LEI Nº 12.857, DE 26 DE JULHO DE 2023
determinou em seu artigo 15º a alteração do Grupo Operacional - OP dos motoristas do
SAAE, é necessário agora fazer essa mesma alteração para os demais motoristas
servidores municipais. Considerando ainda que a súmula de atribuições dos motoristas do
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SAAE e demais motoristas servidores municipais é praticamente idêntica, observa-se
necessária e urgente essa equiparação.
 
 

 
 
 
 

S.S, 22, outubro, 2024
 
 
 

Dylan Dantas
 

Vereador
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